
















diário oficial Nº 34.994   63Sexta-feira, 03 DE JUNHO DE 2022

eXtrato da Portaria N°092/iN/coNtrato, 
de 31 de Maio de 2022

Exercício: 2022
Processo no: 2022/281280
contrato n°028/2022
fiscal Suplente Substituído do contrato: 3°SGT HErBErT carloS liNo 
BarroS, Mf: 57173950/1.
fiscal Suplente Substituto do contrato: MaJ QoBM carloS aUGUSTo Sil-
Va SoUTo, Mf: 5602661-1.
objeto: o fornecimento de material de expediente.
Valor: r$ 2.863,50 (dois mil, oitocentos e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do contrato e
de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: f f dE alENcar EirEli
cNPJ: 09.165.782/0001-93
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM.

Protocolo: 807922

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo de ProtocoLo Nº 805966 
data: 31/05/2022

coNtrato N° 062/2022
onde se lê: 
contrato n°052/2022
fiscal do contrato: 2° TEN QoBM fábio aleixo Melo da Silva
Leia-se:
contrato n°062/2022
fiscal do contrato: 2° TEN QoBM Evandro fábio aleixo Melo da Silva

Protocolo: 807784

.

.

aPostiLaMeNto
.

eXtrato do 2°terMo de aPostiLaMeNto ao coNtrato 
N° 260/2020

data de assinatura: 31/05/2022
objeto: o reajuste do contrato n°260/2020, de acordo com o Índice Na-
cional de Preços ao consumidor – iNPc, no valor de r$ 3.112.275,06 (três 
milhões, cento e doze mil, duzentos e setenta e cinco reais e seis centa-
vos), que atualmente possui o valor de r$ 5.475.544,20 (cinco milhões, 
quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
vinte centavos) e com o referido reajuste passará a ser de r$ 8.587.819,26 
(oito milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, oitocentos e dezenove reais 
e vinte e seis centavos).
Unidade Gestora: 310101
fonte de recurso: 0101006355
funcional Programática: 06.182.1502.8825
Elemento de despesa: 339033 
Plano interno: 1050008825c
contratada: UNidaS VEÍcUloS ESPEciaiS S.a
cNPJ: 02.491.558/0001-42
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 808115

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

NotiFicada: soUsa & assis coMÉrcio VareJista 
de ÁGUa Ltda Me, 

cNPJ: 15.207.445/0001-14
representante legal: fábio fernando feitosa de Souza
Endereço: Estrada do icuí Guajará, n° 10, residencial Park das laranjeiras, 
Bairro: icuí Guajará, ananindeua/Pa.
E-mail: sousaeassis@gmail.com
considerando a inexecução parcial do objeto do contrato nº 120/2018 – 
cBMPa, celebrado com a empresa SoUSa & aSSiS coMÉrcio VarEJiSTa 
dE áGUa lTda ME, o cEl QoBM HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa, co-
mandante-Geral e coordenador Estadual de defesa civil, dentro de suas 
atribuições legais, resolve NoTificar Por daNoS caUSadoS ao Erário 
PÚBlico, conforme se segue:
a EMPrESa SoUSa & aSSiS coMÉrcio VarEJiSTa dE áGUa lTda ME, 
assinou o contrato em 21/06/2018, com o corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará – cBMPa, cujo o objeto é coNTraTaÇÃo dE EMPrESa ES-
PEcialiZada No forNEciMENTo dE áGUa MiNEral NaTUral, que visa 
atender às necessidades do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Pará.
diante de todo exposto, o cBMPa, NoTifica a EMPrESa SoUSa & aSSiS 
coMÉrcio VarEJiSTa dE áGUa lTda ME, visando a reparação de danos 
à administração Pública. ocorre que após período auditagem interna pela 
comissão Permanente de controle interno – cPci do cBMPa, foi com-
provado que houve o pagamento duplicado da nota fiscal n°1652, como 
consta na solicitação de ação corretiva Sac 001/2021, de 11 de janeiro 
de 2011, após a referida verificação foram realizadas várias tentativas de 
contato com a coNTraTada por telefone e whatsapp, a mesma solicitou 
tempo para que pudesse resolver a situação e alegou dificuldades devido a 
pandemia de coVid-19, no entanto, até o presente momento a coNTra-
Tada não compareceu a diretoria de finanças do cBMPa, para tratar do 

estorno da nota fiscal no valor de R$ 5.580,00 (Cinco mil e quinhentos e 
oitenta reais), tampouco respondeu os e-mails os quais solicitaram defesa 
prévia por parte da coNTraTada. 
A falta de defesa por parte da notificada, a apresentação fora do prazo 
concedido ao caso seja a mesma julgada administrativamente improce-
dente implicará na aplicação das penalidades previstas na lei federal N° 
8.666/93, às quais a coNTraTaNTE e coNTraTada estão sujeitas. 
Dessa forma, fica notificada a empresa para que no prazo de 72 horas, a 
contar do recebimento desta notificação, entregue o material, conforme o 
contrato n° 120/2018, caso contrário, serão aplicadas todas as penalidades 
pertinentes, conforme a lei federal nº 8.666/93. ademais, disponibiliza-
mos os contatos abaixo:
E-mail do Subdiretor de apoio logístico: subdalcbmpa@gmail.com, E-mail 
do Setor de contratos: contratoscbmpa@gmail.com, Telefone da diretoria 
de apoio logístico: (91) 98899-6316. 

Protocolo: 808165
NotiFicada: rNB FiGUeiredo serViÇos 

e coMÉrcio eireLi, 
cNPJ: 33.586.851/0001-17.
representante legal: Sr. raimundo Natalino Barbosa figueiredo
Endereço: rua antônio Everdosa a, N° 437, Bairro: Pedreira
E-mail: rnatalino15@gmail.com
considerando a inexecução parcial do objeto do contrato nº 120/2021 – 
cBMPa, celebrado com a empresa rNB fiGUEirEdo SErViÇoS E coMÉr-
cioEirEli, o cEl QoBM HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa, comandante-
Geral e coordenador Estadual de defesa civil, dentro de suas atribuições 
legais, resolve NoTificar PEla NÃo ENTrEGa do oBJETo, conforme se 
segue: a EMPrESa rNB fiGUEirEdo SErViÇoS E coMÉrcio EirEli, as-
sinou o contrato em 14/12/2021, com o corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará – cBMPa, cujo o objeto é aQUiSiÇÃo dE MaTEriaiS ao 
GaBiNETE do coMaNdo GEral, No ÂMBiTo do corPo dE BoMBEiroS 
MiliTar do Pará, que visa atender às necessidades do corpo de Bombei-
ros Militar do Estado do Pará. diante de todo exposto, o cBMPa, NoTifica 
a EMPrESa rNB fiGUEirEdo SErViÇoS E coMÉrcio EirEli, uma vez 
que a empresa solicitou o cancelamento da nota de empenho em ofício no 
dia 25/02/2022, em decorrência do prazo fornecido no contrato ser de 30 
(dias) e assim implicarem nas festas e recessos de fim de ano.
A CONTRATADA também afirma que o responsável pelo contrato estava de 
férias no período, outrossim, a empresa alegou houve um aumento de 40 
% no valor do objeto e que o tapete solicitado (tapete 450x350) neste ta-
manho só se confecciona na fábrica e por encomenda, e o prazo de entrega 
é de 40 (quarenta) dias úteis, prazo este determinado pela própria fábrica, 
dessa forma, a coNTraTada não conseguiu atender a entrega do objeto 
solicitado. A falta de defesa por parte da notificada, a apresentação fora do 
prazo concedido ao caso seja a mesma julgada administrativamente im-
procedente implicará na aplicação das penalidades previstas na lei federal 
N° 8.666/93, às quais a coNTraTaNTE e coNTraTada estão sujeitas. 
Dessa forma, fica notificada a empresa para que no prazo de 72 horas, a 
contar do recebimento desta notificação, entregue o material, conforme o 
contrato n° 120/2021, caso contrário, serão aplicadas todas as penalidades 
pertinentes, conforme a lei federal nº 8.666/93. ademais, disponibiliza-
mos os contatos abaixo: E-mail do Subdiretor de apoio logístico: subdal-
cbmpa@gmail.com, E-mail do Setor de contratos: contratoscbmpa@gmail.
com, Telefone da diretoria de apoio logístico: (91) 98899-6316.

Protocolo: 807988

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

BeLÉM-Pa, QUiNta-Feira, 26 de Maio de 2022.
Portaria N.º 086/2022-dGPc/diVersos 

a chefe de Gabinete do delegado Geral da Polícia civil/Pa, aNa MicHEllE 
GoNÇalVES SoarES ZaGalo, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: os termos da lei complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela lei nº 055/2006, que confere ao delegado Ge-
ral, atribuições para dirigir a Polícia civil e praticar os demais atos neces-
sários à eficaz Administração da Instituição Policial;
coNSidEraNdo: a recomendação da auditoria Geral do Estado, no sen-
tido de que seja designado fiscal para os contratos vigentes com vistas a 
acompanhar a execução dos mesmos.
coNSidEraNdo: a portaria n°182/2020-dc/PcPa, do dia 28 de outubro 
de 2020, publicada no doE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
rESolVE: 
i – dESiGNar nos termos da lei n° 8666/93 o servidor aUGUSTo ViNÍ-
ciUS riBEiro BarroS, chefe de Serviço, matrícula n°5904208/3, para 
acompanhar como fiScal a execução do contrato nº 175/2022 – Pc/
PA, firmado com a EMPRESA TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES 
lTda, cNPJ nº 28.800.572/0001-74, cujo objeto é a contratação de li-
cença de software de desenvolvimento, e no seu impedimento o servidor 
lUiZ roolSEVErT MaciEl fErrEira, assistente administrativo, matrícu-
la n°73423/1, que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, 
no âmbito da Polícia civil do Estado do Pará, desde o início até o término 
da vigência contratual.
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 Nº do Protocolo: 2022/675097  Anexo/Sequencial: 5 
 Confira a autenticidade deste documento em https://www.sistemas.pa.gov.br/validacao-protocolo

 Identificador de autenticação: F2D5CCB.0A10.29C.216F1E4D57777857D5 


